
CONCILIAÇÃO E 
MEDIAÇÃO

Para Oficialas e Oficiais de Justiça



VEJA ESTE CASO

• Você é a Oficiala ou o Oficial de Justiça designado para entregar citação 
pessoal de um reclamado para pagamento de uma dívida de R$ 8.000,00 
(oito mil reais). Você se dirige ao endereço constante do mandado, uma 
pequena empresa, e toca a campainha. É atendido pelo próprio dono da 
empresa, Sr. Empresário Dadivoso. Você inicia sua fala, ressaltando que é 
possível tentar uma conciliação naquele processo e que se coloca à 
disposição para ajudar. Sr. Empresário Dadivoso nada diz, apenas fica a 
olhar para a porta, como se estivesse esperando alguém.

• O que você faria? 
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Processo de comunicação em 
que um terceiro, neutro e 

imparcial, auxilia as partes a 
chegarem a uma solução 

consensual para a disputa.

Declaração de Abertura – 
apresentação dos participantes 
e do mediador ou mediadora 

explicação da mediação, 
confidencialidade, possibilidade 

do uso do “caucus”

A importância de uma boa 
Declaração de Abertura – 

rapport e empatia; esperança e 
confiança no processo

A comunicação propriamente 
dita



MEDIAÇÃO 
NO PODER 

JUDICIÁRIO



OFICIALAS E OFICIAIS DE JUSTIÇA NA 
CONCILIAÇÃO E NA MEDIAÇÃO

• Atuação no processo (artigo 154, VI, do Código de Processo Civil)

• Atuação na pré-mediação no CEJUSC (Centros de conciliação)

• Utilização de técnicas de comunicação

• Rapport

• Posições e interesses

• Capacitação e formação



“NÃO EXISTE UM CAMINHO PARA A 
PAZ: A PAZ É O CAMINHO”

M A H AT M A G A N D H I



• GRATIDÃO!

• @doraze10

• doroteia.azevedo@tst.jus.br

• doroteia.azevedo@trt5.jus.br

• LinkedIn: Doroteia Azevedo
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